
 

 
 

 

 

 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2025 

 

O Conselho Regional de Corretores de Imóveis da Paraíba – CRECI/PB, entidade de 

fiscalização do exercício profissional, inscrito no CNPJ nº 09.292.194/0001-10, com sede na 

Av. Almirante Barroso, 918 – Centro - CEP: 58013-120 - João Pessoa – PB, devidamente 

autorizado no Processo Administrativo nº 005/2025, torna público, para conhecimento dos 

interessados, que será realizada a Contratação Direta, com critério de julgamento menor preço, 

na hipótese prevista no artigo 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislações aplicáveis. 

 

Data: 28/04/2025. 

 

Local: Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP - https://compras.gov.br/ 

 

Publicidade dos atos desta dispensa de licitação: https://creci-pb.gov.br/ 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1.1. O objeto da presente dispensa é a contratação de empresa para Prestação de Serviços de 

Limpeza na Delegacia de Campina Grande - PB, pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme 

especificado no Termo de Referência. 

 
CONTRATAÇÃO 

ITEM CATSER ESPECIFICAÇÃO CBO QTD DE 

POSTOS 

QTD DE 

FUNCIONÁRIOS 

POR POSTO 

UN QTD DE 

MESES 

VALOR 

MENSAL 

1 24023 Contratação de 

empresa para 
Prestação de Serviços 

de Limpeza na 

Delegacia de 
Campina Grande - PB 

514320 1 1 Mês 12 R$ 1.040,00 

(mil e quarenta 
reais) 

VALOR GLOBAL ANUAL R$ 12.480,00 (doze mil 

quatrocentos e oitenta reais) 

 

1.2. O objetivo da presente contratação é assegurar a continuidade das atividades administrativas 

e do atendimento ao público nas dependências da Delegacia do CRECI/PB em Campina Grande 

- PB. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 

 

2.1. Foi adotada a modalidade de dispensa de licitação física, conforme pesquisa prévia de 

mercado e documentação apresentada por empresas locais, tendo sido selecionada previamente, 

por ter apresentado a proposta mais vantajosa à administração, a empresa: 

 

FORNECEDOR SELECIONADO VALOR GLOBAL 

DJANEIDE DOS SANTOS EVARISTO, 

CNPJ Nº. 34.603.990/0001-74 

R$ 12.480,00 (doze mil quatrocentos e 

oitenta reais) 

 

2.2. Contudo, nos termos do §3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021 e da Portaria CRECI/PB nº. 

058/2025, este ato será disponibilizado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 



 

 
 

 

no sítio eletrônico do CRECI/PB pelo prazo de 03 (três) dias úteis, para que eventuais 

interessados possam ofertar proposta mais vantajosa. 

2.3. Propostas e documentação de habilitação devem ser enviadas ao e-mail creci@creci-

pb.gov.br  durante o prazo mencionado. 

 

3. HABILITAÇÃO  

 

3.1. Habilitação Jurídica:  

 

3.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

3.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;  

 

3.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores;  

 

3.1.4. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

NormativaDREI/ME nº 77/2020;  

 

3.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

 

3.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

 

3.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

3.2. Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista:  

 

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

 

3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor


 

 
 

 

3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

 

3.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

 

3.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452/43;  

 

3.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal/distrital, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

 

3.2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

 

3.2.6.2. Prova de regularidade com a Fazenda estadual/municipal/distrital do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 

3.2.6.3. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais/distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 

equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

 

3.3. Habilitação Técnica:  

 

3.3.1. Comprovação da aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de 

certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso; 

3.3.2. Atestado(s) de Capacidade Técnica – ACT, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove ter a empresa LICITANTE, desempenhado de forma 

satisfatória atividade compatível em características e quantidades de acordo com o objeto da 

contratação; 

3.3.2.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser emitido(s) em papel timbrado, contendo razão social, 

endereço, CNPJ, e-mail e telefone da pessoa jurídica que o emitiu, além da identificação (nome 

e função) do declarante. Caso estes requisitos não sejam atendidos, impossibilitando ao 

CRECI/PB a efetuar diligência que julgar necessária, os atestados não serão considerados; 

3.3.2.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

3.3.2.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

3.3.3. Os atestados deverão referir-se a contratos já concluídos, ou cuja execução já tenha 

iniciado há pelo menos 12 (doze) meses com relação à data de apresentação do atestado, exceto 

se houver sido firmado para execução em prazo inferior, aceito apenas mediante apresentação 

do contrato. Em qualquer caso, o licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias 

para a comprovação da legitimidade dos atestados apresentados; 



 

 
 

 

3.3.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante; 

  

3.3.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

 

3.4. Qualificação Econômico-Financeira:  

 

3.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples;  

 

3.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

 

3.4.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

 

3.4.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a1 (um); obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  

 

  

LG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

 

SG= Ativo Total 

Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante 

 

LC= Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

3.4.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura;  

 

3.4.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

 

3.4.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped; 

 

3.4.7. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação; 

 



 

 
 

 

3.4.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

 

4. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

 

4.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Contrato, anexo a este Ato.  

 

5. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  

 

5.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência.  

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

 

6.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Contrato e no Termo 

de Referência, anexo a este Ato.  

 

7. DO PAGAMENTO  

 

7.1.O pagamento será efetuado conforme disposto no Termo de Referência.  

 

7.1.1. Não é admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este Instrumento 

Convocatório.  

 

8. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA  

 

8.1. Dispensada, em se tratando de Micro Empreendedor Individual (MEI) em caso de não ter 

empregado contratado. 

 

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

9.1.O fornecedor será selecionado conforme disposto no Termo de Referência.  

 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

10.1. Conforme cláusulas estabelecidas no Contrato, anexo a este Ato.  

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

11.1. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

11.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

 



 

 
 

 

11.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Ato e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

 

11.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

 

12.5. Em caso de divergência entre disposições deste Ato e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Ato.  

 

12.6. Integram este Ato, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

Anexo I – Termo de Referência.  

Anexo II – Minuta do Contrato.  

 

João Pessoa – PB, 29 de abril de 2025. 

 

 

 

Rômulo Soares 

Presidente – CRECI/PB 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Dispensa n° 005/2025) 

Unidade Requisitante: Superintendência 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

 

Do Objeto 

 

 O presente Termo de Referência tem como objeto a contratação de DJANEIDE DOS 

SANTOS EVARISTO, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n° 34.603.990/0001-74, para Prestação de Serviços de Limpeza na 

Delegacia de Campina Grande - PB. 

 

1.1. Quadro Resumo 

 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor 

Mensal 

Valor Total 

1 Prestação de Serviços de Limpeza na 

Delegacia de Campina Grande - PB Meses 12 
R$ 

1.040,00 
R$ 12.480,00 

 

1.2. O objeto é classificado como bem/serviço de natureza COMUM, tendo em vista que 

podem ser delimitados por meios usuais de mercado. 

 

1.3. O prazo de vigência do presente instrumento é de 12 (doze) meses, a contar da 

assinatura do contrato, contados a partir da data de sua assinatura. 

 

1.4. Eventuais alterações contratuais obedecerão ao disposto na Minuta Contratual e no 

artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO  

2.1.Inicialmente, cumpre registrar que a solicitação em questão está fundamentada no respectivo 

Estudo Técnico Preliminar. 

2.2.A necessidade da contratação decorre da obrigatoriedade institucional do CRECI/PB de 

manter suas instalações em condições sanitárias adequadas para atendimento ao público e 

às atividades administrativas. Tal exigência decorre do dever de observância dos princípios 

da eficiência, continuidade do serviço público e da dignidade no atendimento ao cidadão. 



 

 
 

 

2.3.O Estudo Técnico Preliminar (ETP) que fundamenta esta demanda demonstra a 

impossibilidade de execução interna do serviço, a necessidade de contratação externa e a 

inexistência de condições de atendimento espontâneo por parte dos servidores do quadro. 

2.4.A Delegacia de Campina Grande - PB é unidade estratégica para o atendimento da região 

do agreste e brejo paraibano, recebendo elevado fluxo de corretores de imóveis, prestadores 

de serviço e jurisdicionados em geral. 

2.5.Sem serviços regulares de limpeza, haveria o comprometimento da salubridade do ambiente, 

com potenciais danos à saúde dos servidores e frequentadores, além da degradação do 

patrimônio físico da unidade. 

2.6.Por fim, cabendo ressaltar que, segundo o art. 3°, do Decreto n° 9.507/2018, que dispõe 

sobre a execução indireta, mediante contratação, de serviços da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional, das empresas públicas e das sociedades de economia 

mista controladas pela União, estabelece os serviços considerados ‘auxiliares, 

instrumentais ou acessórios’, quando não relacionados ao exercício do poder de polícia, 

poderão ser objeto de execução indireta – definição alinhada ao Decreto-Lei n° 200/1967. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

3.1. A solução estruturada consiste na contratação de empresa que possa atender à demanda de 

limpeza institucional de forma eficaz, considerando a periodicidade semanal adequada à 

utilização da unidade. 

3.2.  Será exigida a realização de atividades como varrição, lavagem de pisos, remoção de poeira 

de superfícies, higienização de banheiros, reposição de insumos de higiene e coleta de resíduos 

sólidos comuns. 

3.3. A prestação de serviço não implica em dedicação exclusiva de mão de obra nem caracteriza 

serviço contínuo em tempo integral, permitindo-se contratação simplificada, inclusive de 

microempreendedores individuais (MEI), desde que atendam às exigências legais. 

3.4. O ciclo de vida do objeto inicia-se com a assinatura do contrato, a prestação semanal dos 

serviços e a fiscalização da execução, finalizando-se com o encerramento do prazo contratual. 

3.5. A análise do ciclo de vida do objeto envolve a identificação de todas as etapas necessárias 

para a entrega dos resultados esperados, desde o planejamento inicial até o encerramento do 

contrato. No caso da presente contratação, o ciclo de vida inclui: 

a) Planejamento e definição do escopo: fase já realizada por meio do Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) e do presente Termo de Referência, com a delimitação do objeto e dos 

requisitos técnicos necessários. 

b) Execução do serviço: envolve a análise detalhada por parte da contratada com o 

cumprimento do objeto do contrato. O prazo estimado para execução é de 12 (doze) 



 

 
 

 

meses, garantindo o tempo necessário para a realização de uma gestão eficiente e 

transparente. 

c) Avaliação e validação dos resultados: a prestação dos serviços será analisada pelos 

responsáveis institucionais do CRECI/PB, a fim de garantir que a atuação corresponda 

às expectativas e aos objetivos estratégicos da entidade. 

d) Adoção de medidas administrativas: a partir da gestão especializada, o CRECI/PB 

poderá implementar ajustes e diretrizes que assegurem a conformidade legal e eficiência 

em suas atividades normativas e regulatórias. 

3.6. Essa abordagem assegura a plena realização dos objetivos institucionais do CRECI/PB, 

promovendo um ambiente salubre e a eficiência administrativa que o Sistema COFECI/CRECI 

requer. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 Os serviços contratados pela Administração Pública, por força do comando Constitucional 

albergado no art. 37, XXI, devem seguir os regramentos e procedimentos legais instituídos 

para este fim. Confira-se: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: [...] 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.  

Grifos nossos. 

4.2 O supracitado dispositivo constitucional, de seu turno, foi regulamentado pela Lei n° 

14.133/2021, entre outras, que instituiu normas para licitações e contratações da 

Administração Pública, destinadas a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração (art. 5°, caput).  

4.3 Desses dispositivos, extrai-se a exigência, como regra geral, de licitação prévia para ajustes 

da Administração Pública, bem como regulamentação para as exceções. Isto porque há 

aquisições e contratações que possuem características que tornam impossíveis, inviáveis 

e/ou antieconômicas e desnecessárias as licitações nos trâmites usuais. 

4.4 Na ocorrência dessas situações, a Lei de Licitações e Contratações previu exceções à regra; 

entre elas, as licitações dispensáveis e inexigíveis (as chamadas dispensas e inexigibilidades 

de licitação). 

4.5 No caso concreto, a contratação almejada deve ser processada por dispejsa de licitação já 

que se enquadraria no dispositivo de exceção previsto no art. 75, II da Lei n° 14.133/2021, 

vejamos: 



 

 
 

 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras; 

4.6 Como visto, a contratação de serviços de limpeza surge como solução para manter o 

ambiente administrativo em condições adequadas. A periodicidade de duas vezes por semana 

foi definida após análise da demanda de uso das instalações, do fluxo de público e das 

necessidades sanitárias observadas.  

4.7 Por conseguinte, o valor deve respeitar o teto do ano financeiro. Neste caso, a contratação 

anual é de cerca de 20% (vinte por cento) do teto. 

4.8 Assim, enquadrado nos aspectos formais, as exigências materiais são: 

a) Experiência anterior na execução de serviços de limpeza em ambientes institucionais ou 

corporativos; 

b) Capacidade de executar atividades de varrição, coleta de lixo, higienização de sanitários, limpeza 

de pisos, janelas, móveis e equipamentos de uso comum; 

c) Execução dos serviços de forma eficiente, com boa organização dos ambientes, observando a 

pontualidade e a responsabilidade; 

d) No caso de MEI, comprovação de que a execução será realizada diretamente pelo titular, sendo 

vedada a terceirização. 

4.9 Assim, tem-se justificada a escolha da modalidade de contratação por inexigibilidade de 

licitação, com base no esculpido no art. 74, III, “c”, da Lei n° 14.133/2021. 

4.10. Modelo de Execução dos Serviços 

4.10.1. A execução dos serviços deverá ocorrer em dois dias fixos da semana, a serem definidos 

pela Administração, no horário comercial. O prestador deverá realizar, em cada visita, a limpeza 

completa dos ambientes, respeitando os padrões de qualidade exigidos. 

4.10.2. Havendo necessidade de substituição de datas por razões de força maior, esta deverá ser 

previamente autorizada pela fiscalização. 

4.10.3. A contratada deverá respeitar as boas práticas de segurança e higiene no trabalho, 

utilizando EPIs quando necessário. 

4.11. Subcontratação 

4.11.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.12. Garantia Contratual 

4.12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

 



 

 
 

 

5.1. Os serviços serão executados mediante as disposições, obrigações e contraprestações 

previstas no contrato firmado e assinado entre as partes.  

5.2. O período de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 

contrato. 

 

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial.  

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

6.3. As comunicações entre o CRECI/PB e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

6.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos, nos termos da Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput.  

6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, V).  

6.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e às medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II). 

6.7. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158, da Lei nº 14.133, de 1º de abril 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

7. DA FORMA E CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

 

7.1. Para liberação de atesto e pagamento, a contratada deverá constar na nota fiscal/fatura, as 

seguintes informações:  

7.1.1. Resumo do objeto do contrato;  

7.1.2. Local da execução do objeto contratado. Exemplo: Campina 

Grande - PB;  

7.1.3. Referência: mês/ano;  

7.1.4. Indicação do número da dispensa de licitação;  



 

 
 

 

7.1.5. Número do contrato.  

7.2. O pagamento do valor contratado será efetuado conforme contrato, mediante a apresentação 

dos documentos de regularidade fiscal previstos neste Termo de Referência.  

7.3. O CRECI/PB reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato do atesto da nota 

fiscal, verificar que o serviço prestado não corresponde às especificações dos itens, conforme 

este Termo de Referência e da proposta apresentada.  

7.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.5. Liquidação 

7.5.1. Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

7.5.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a nota fiscal ou fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.5.2.1. O prazo de validade;  

7.5.2.2. A data da emissão;  

7.5.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.5.2.4. O período respectivo de execução do contrato;  

7.5.2.5. O valor a pagar; e  

7.5.2.6. O eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.5.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante.  

7.5.4. A nota fiscal ou fatura deverá ser, obrigatoriamente, acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada, no art. 68, da Lei nº 14.133/2021.  

7.5.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  



 

 
 

 

7.5.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante.  

7.5.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a ampla defesa ao 

contratado.  

7.5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

7.6. Prazo de pagamento 

7.6.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  

7.7. Forma de pagamento 

7.7.1. O pagamento será realizado pelo Contratante, preferencialmente, mediante boleto 

bancário, emitido pela Contratada.  

7.7.1.2. Não sendo possível a emissão do boleto bancário a que alude o subitem anterior, o 

pagamento poderá ser efetuado, de forma excepcional, por meio de transferência bancária, em 

banco, agência e conta corrente de titularidade da Contratada.  

7.7.2. Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

7.7.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime.   

 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo de CONTRATAÇÃO 

DIRETA, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fundamento no art. 75, II da Lei  

n° 14.133/21, por se tratar de contratação de serviços com baixo valor. 

8.2. Previamente à contratação, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para a contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF;  

b) CADIN;  



 

 
 

 

c) Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica – TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);  

d) Certidão Negativa Correicional – CGU 

(https://certidoes.cgu.gov.br/).  

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12, da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

8.4. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada 

por consulta ao SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

8.5. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, 

ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  

8.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos.  

8.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

8.8. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

8.8.1. Habilitação Jurídica: 

8.1.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.1.1.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: inscrição do ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

8.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020; 

8.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

8.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 

 
 

 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

 

8.1.1.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.8.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;  

8.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  

8.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

8.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943;  

8.2.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

8.2.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou municipal, do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

8.2.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei. 

8.2.2.8. Declaração de que não emprega menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos 

do art. 68, inc. VI, da lei n° 14.133/2021, c/c. o art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 

1988; 

8.2.2.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

8.8.3. Qualificação Técnica 

8.8.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de serviços similares com o objeto desta 

contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado; 

a. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor; 



 

 
 

 

b. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. DAS ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.1. O valor total estimado para a contratação é de R$ 12.480,00 (doze mil reais quatrocentos e 

oitenta centavos), a serem pagos em 12 (doze) parcelas mensais de R$1.040,00 (mil e quarenta 

reais).  

10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. O presente objeto tem sua classificação contábil registrada na seguinte rubrica 

orçamentária: Serviços de Limpeza,  Conservação e Jardinagem - 6.3.1.3.04.01.0008.  

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

11. DA EXPEDIÇÃO 

11.1. Este Termo de Referência foi expedido na cidade de João Pessoa/PB, em 01 de abril de 

2025 por: 

 

____________________________ 

HERMANO BATISTA DE AZEVEDO – MATRÍCULA 022 

Equipe de Apoio – CRECI/PB 

 

 

 

____________________________ 

ANGELA CORNELIO DA SILVA – MATRÍCULA 073 

Equipe de Apoio – CRECI/PB 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 
 

 

ANEXO II 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE 

IMÓVEIS DA 21ª REGIÃO – CRECI/PB – E [RAZÃO 

SOCIAL] PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LIMPEZA. 

CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA PARAÍBA 

– CRECI/PB, Autarquia Federal criada por disposições da Lei nº 6.530/78 e regulamentada por meio 

do Decreto nº 81.871/78, neste ato representado por seu Presidente RÔMULO SOARES DE LIMA, 

portador da cédula de identidade no 10XXX04 SSDS/PB e do CPF nº 503.9XX.8XX-00, com mandato 

até 31/12/2027; 

CONTRATADO: [RAZÃO SOCIAL], inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o n° [CNPJ], estabelecido na [ENDEREÇO], neste ato representado por 

seu representante legal [NOME], [NACIONALIDADE], [PROFISSÃO], de acordo com a representação 

legal que lhe é outorgada por contrato social. 

As Partes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente contrato, instruído no Processo 

Administrativo - Dispensa Nº 005/2025 - Dispensa de licitação, em observância ao disposto no art. 75, 

inciso II da Lei nº 14.133 de 1 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objeto a Contratação de empresa para Prestação de Serviços 

de Limpeza na Delegacia de Campina Grande - PB, duas vezes por semana, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência constante no Processo Administrativo - Dispensa 

nº 005/2025 e vinculado a este instrumento. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE CONTRATAÇÃO 

2.1. O regime de contratação da presente avença é o previsto na Lei n° 14.133/2021, em seu art. 75, II, 

decorrente ser disponsável a licitação para contratação em razão do valor. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura ou 

da emissão da ordem de serviço. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da Rubrica Orçamentária: Serviços de 

Limpeza,  Conservação e Jardinagem - 6.3.1.3.04.01.0008. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1. Os serviços deverão ser prestados conforme especificações técnicas do objeto descritas no Termo 

de Referência constante do Processo Administrativo Dispensa nº 005/2025 – CRECI/PB, que faz parte 

deste instrumento, independentemente de sua transcrição, e que guarde total consonância com a Proposta 

Comercial, que também é parte integrante desse contrato. 



 

 
 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 

6.1. As partes deste instrumento contratual ficam responsáveis e obrigadas a observarem as seguintes 

condições: 

§ 1º - São obrigações do CONTRATANTE: 

I.  Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

II.  Acompanhar e fiscalizar o trabalho do CONTRATADO, podendo sustar, 

mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços quando estes não estiverem 

dentro das normas legais e especificações contratadas; 

III.  Viabilizar a realização das reuniões necessárias para o andamento dos 

trabalhos em sua sede; 

IV.  Prestar esclarecimentos e informações solicitados pelo CONTRATADO, 

inerentes ao bom desenvolvimento do serviço contratado; 

V.  Comunicar o CONTRATADO sobre irregulares observadas na execução 

dos serviços. 

VI. Arcar com despesas de deslocamento (passagens aéreas ou terrestres), além 

de diárias para custeio de despesas com estadia, alimentação e locomoção 

urbana, quando necessárias, nos termos da correspondente Resolução do 

CRECI/PB. 

 

§ 2º - São obrigações do CONTRATADO: 

I.  Prestar o serviço com qualidade e presteza; 

II.  Manter sigilo absoluto de todas as informações que receber em virtude da execução dos serviços 

contratados; 

III.  Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 

contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, seguro de acidente do trabalho, 

que incidam ou venham a incidir sobre a prestação de serviços objeto do contrato e apresentar 

os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo CONTRATANTE. 

IV. Responder por qualquer acidente de que venham a ser vítimas os seus profissionais, ou por 

aqueles causados por eles ao CONTRATANTE e a terceiros, por atos de negligência, culpa ou 

imperícia, quando da prestação dos serviços; 

V. A fusão, cisão ou incorporação serão admitidas, desde que comunicadas com antecedência ao 

CONTRATANTE; 

VI. Fornecer ao CONTRATANTE ou a seu preposto, toda e qualquer informação que lhe seja 

solicitada sobre o objeto da contratação, bem como facilitar-lhe a fiscalização da execução dos 

serviços, embora a omissão na fiscalização não diminua ou substitua a responsabilidade da 

empresa, decorrente das obrigações pactuadas; 

VII. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 

exigidas para a habilitação na contratação direta. 

 

§ 3º - Fica compactuada e devidamente registrada a total inexistência de vínculo trabalhista entre a parte 

contratante, incluindo as obrigações previdenciárias e os encargos sociais, não havendo entre 

CONTRATADO e CONTRATANTE qualquer tipo de relação de subordinação. CONTRATADO e 

CONTRATANTE são os únicos responsáveis pela remuneração e tributos decorrentes de vínculo 

empregatício ou contratual com seus respectivos empregados e colaboradores. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 



 

 
 

 

7.1. O regime de contratação é pelo valor global de R$ 12.480,00 (doze mil reais quatrocentos e oitenta 

centavos), a serem pagos pela CONTRATANTE em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e consecutivas 

no valor de R$ 1.040 (mil e quarenta reais). 

§ 1° - O atraso do pagamento ensejará multa de 2% (dois por cento) sobre o valor inadimplido, mais 

juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. 

§ 2° - O pagamento será realizado na conta bancária fornecida pela CONTRATADA. 

7.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 

CRECI/PB, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento, será calculada mediante a aplicação 

da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 

      

 

I = (6/100) 

        365 

 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

8.1. As Partes se comprometem a garantir a todas as informações para a execução e cumprimento de 

quaisquer das obrigações decorrentes do presente contrato, o tratamento e proteção contra a divulgação 

a terceiros, e desde logo se obrigam a: 

a) Manter no mais absoluto sigilo todas as informações recebidas da parte contrária, garantindo, 

inclusive, o cumprimento das legislações vigentes, tal como, mas não se limitando, à Lei nº. 13.709/2018; 

b)  Limitar a divulgação de quaisquer das informações recebidas estritamente a colaboradores, ou a 

prestadores de serviço a qualquer título, que no desenvolvimento de suas atividades tenham a real 

necessidade de conhecê-las; 

c) Instruir devidamente as pessoas responsáveis quanto ao tratamento das informações que tiver acesso, 

conforme seu nível de confidencialidade; 

d) Utilizar quaisquer informações exclusivamente para a finalidade para a qual lhe foram transmitidas; 

e) Adequar os tratamentos dos dados pessoais à uma base legal própria, conforme exigência da Lei nº. 

13.709/2018. 

8.2. As Partes comprometem-se, ainda, a seguir regras de privacidade, proteção de dados, 

confidencialidade ou requisitos de segurança de informações, em conformidade com as melhores 



 

 
 

 

práticas e a legislação aplicável, com o objetivo de garantir a confidencialidade e o uso adequado dos 

Dados Pessoais e a sua não divulgação. 

8.3. Se o titular dos dados, a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), ou terceiro solicitarem 

informações para uma parte relativas ao tratamento de Dados Pessoais, esta deverá submeter o pedido 

para conhecimento e eventuais providências da outra parte, não podendo, sem instruções prévias 

transferir ou, de qualquer outra forma, compartilhar o acesso aos Dados Pessoais ou a quaisquer outras 

informações a qualquer terceiro. 

8.4. Na hipótese de uma violação de Dados Pessoais tratados em razão do contrato, a parte deverá 

informar a outra, por escrito em prazo não superior a 24 (vinte e quatro) horas a contar do momento em 

que tomou ciência da violação. As informações a serem disponibilizadas pela CONTRATADA 

incluirão: (i) descrição da natureza da violação dos Dados Pessoais, incluindo as categorias e o número 

aproximado de titulares de dados implicados, bem como as categorias e o número aproximado de 

registros de dados implicados; (ii) descrição das prováveis consequências ou das consequências já 

concretizadas da violação dos Dados Pessoais; e (iii) descrição das medidas adotadas ou propostas para 

reparar a violação dos Dados Pessoais e mitigar os possíveis efeitos adversos. 

8.5. A CONTRATANTE poderá realizar processo de auditoria junto ao CONTRATADO, a fim de 

assegurar o atendimento das obrigações previstas no Contrato e na legislação aplicável, mas sempre em 

observância ao sigilo comercial e empresarial. 

8.6. Sendo uma parte considerada responsável pela violação da lei, esta indenizará a outra parte, 

respondendo pelos danos, prejuízos, custos e despesas, incluindo, mas não se limitando, aos honorários 

advocatícios, multas e penalidades, ou custos relativos a demandas que surgirem em razão do não 

cumprimento das obrigações, estabelecidas no contexto do Contrato. 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto do contrato será exercida por servidor nomeado pelo 

Contratante, nos termos do art. 104, da Lei nº 14.133/21. 

9.2. Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os itens fornecidos ou 

prestados em desacordo com o estabelecido no Termo de Referência/Proposta Comercial; 

9.3. A fiscalização exercida pelo fiscal do CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

do CONTRATADO pela completa e perfeita execução deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

10.1. Com fundamento nos artigos 155 e 156, da Lei nº. 14.133/2021, nos casos de retardamento, falha 

na execução do contrato, inexecução parcial ou inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, o 

CONTRATADO poderá ser sancionado, isoladamente, ou juntamente com as multas abaixo definidas e 

relacionadas nas tabelas 1 e 2, com as seguintes sanções: 

10.1.1. Advertência; 

10.1.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 

CONTRATANTE por prazo não superior a dois anos; 

10.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 



 

 
 

 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADO ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

no inciso anterior; 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CRECI/PB, garantida a defesa prévia, poderá aplicar, 

à contratada, as penalidades previstas no artigo 156, da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das perdas e 

danos. 

10.3. A advertência será aplicada nas hipóteses de faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para o CRECI/PB. 

10.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a contratada ao pagamento de multa no 

percentual de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) ao dia, até o limite de 30 (trinta) dias, quando 

restará caracterizada a inexecução total do contrato. 

10.5. A Multa compensatória de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

10.5.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória será aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida.  

10.5.2. Multa de 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 

das tabelas 1 e 2, abaixo: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais, por dia 

4 

2 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, 

por empregado e por dia 

3 

3 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e 

por dia 

2 



 

 
 

 

4 Deixar de indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 

previstos no edital/contrato 

1 

5 Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos, não previstos 

nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência 

3 

 

10.5.3. Pelo atraso injustificado na entrega de cada etapa, a contratada ficará sujeita à penalidade de 

multa, a ser calculada pela seguinte equação. 

M=(C/T) x N x F 

Onde: 

M = valor da multa 

C = valor correspondente à fase, etapa ou parcela do serviço em atraso. 

T = prazo para execução da fase, etapa ou parcela do serviço, em dias úteis 

N = período de atraso em dias corridos 

F = fator percentual progressivo segundo tabela abaixo: 

 
PERÍODO DE ATRASO EM DIAS CORRIDOS F 

1º- Até 10 dias 0,03 

2º- De 11 a 20 dias 0,06 

3º- De 21 a 30 dias 0,09 

4º- De 31 a 40 dias 0,12 

5º- Acima de 41 dias 0,15 

 

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.7. O valor das multas aplicadas poderá ser descontado de quantia devida pelo CRECI/PB à contratada, 

ou ser pago por meio de guia própria, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data da sua 

aplicação. 

10.8. A contratada ficará sujeita às no artigo 156, da Lei nº 14.133/2021, nas seguintes hipóteses: 

10.8.1. Sofrer condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos; 

10.8.2. Praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

10.8.3. Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

10.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 14.133/2021. 



 

 
 

 

10.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como, o dano causado ao CRECI/PB, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS VEDAÇÕES 

11.1. É vedado ao CONTRATADO: 

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte do 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1. Este Contrato poderá ser rescindido pelo CONTRATANTE, independente de notificação ou 

interpelação judicial, atendido o disposto na Lei nº. 14.133/2021, considerando-se especialmente as 

seguintes hipóteses: 

12.1.1. O não-cumprimento, ou o cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou 

prazos; 

12.1.2. O atraso injustificado na entrega do objeto e/ou serviço; 

12.1.3. A paralisação da execução, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

12.1.4. O não-atendimento das determinações regulares do empregado do CONTRATANTE designado 

para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato; 

12.1.5. A ocorrência de caso fortuito e força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

deste Contrato. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados no processo 

administrativo correspondente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA MATRIZ DE RISCO 

13.1. Conforme Anexo I - DFD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS GARANTIAS 

14.1. Não serão exigidas garantias para a execução deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Portal 

Nacional de Contratações Públicas, no prazo previsto no artigo 89, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1. As partes elegem de comum acordo, a Justiça Federal, no Foro da cidade de João Pessoa/PB, Seção 

Judiciária do Estado da Paraíba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para a 

solução dos conflitos eventualmente decorrentes da presente relação contratual, nos termos do art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/2021. 



 

 
 

 

17.2. E por estarem justos e contratados, lavram o presente instrumento de contrato em duas vias de igual 

teor, que vão assinados pelas partes, que se comprometem a cumprir o presente em todas as suas cláusulas 

e condições, tudo de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

 

João Pessoa/PB, _____________________. 

 

 

______________________________________                    __________________________ 

CONSELHO REGIONAL DE 

CORRETORES DE IMÓVEIS DA 

PARAÍBA – CRECI/PB 

Rômulo Soares 

Presidente 

CONTRATANTE 
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